
CAMARA MUNICIPAL
sÁo GABRIEL DO OESTE ESTADO DE MATO GROS§O DO sut

Compromisso com o Cidadão

Emenda SUPRESSIVA n" 01 ao Projeto de Lei Complementar no 8, de 24 de abril
de 2024.

Os Vereadores infra-assinados, no uso de suas atribuições legais, apresentam

e requerem a apreciação pelo plenário da Emenda Supressiva n" 01 ao Projeto de Lei

Complementar no 8, de 24 de abril de 2024, nos termos seguintes:

EMENDA SUPRESSIVA

Fica suprimido o art. 60 do Projeto de Lei Complementar no 8, de 24 de abril de

2024.

Sala de reuniões, 4 de junho de 2024.
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